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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR(A) DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

 

 

Processo de Origem: 0017452-42.2023.5.16.0003 

Impetrante:  Anibal da Silva Lins e outros 

Autoridade Coatora: Juíza da 5ª Vara do 16º TRT (MA) 

 

 

 

Nobre Relator(a) 

 

 

ANTONIA IOLENE SILVA, brasileira, solteira, técnica judiciária do 

Poder Judiciário do Estado do Maranhão, lotada no Fórum Desembargador Sarney Costa da 

comarca da Ilha de São Luís , portadora do RG nº 754855970 SSP/MA e portadora do CPF nº 

834.092383-87, residente e domiciliada na Avenida Edson Brandão, Condomínio Eco Space I, 

Apartamento 202, Bloco 09, bairro – Anil, CEP – 65045-380, São Luís/MA, tel/whatsapp: 

(98) 98144-4908, email: ioleneconcursos@gmail.com, ANÍBAL DA SILVA LINS, brasileiro, 

solteiro, oficial de justiça do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, lotada na Central de 

Mandados do Fórum Desembargador Sarney Costa da comarca da Ilha de São Luís,, portador 

do CPF 249.393.583-72 e RG 3593054-SSP/DF, residente na Rua Tangará, Nº 3, Condomínio 

BONAVITA PRIME, Bloco 3, Apartamento 502, bairro - Araçagy, São José de Ribamar (MA), 

tel/whatsapp: (98)99196-400, e-mail: anibal689@gmail.com,  e RONY REIS BASTOS,  

brasileiro, solteiro, auxiliar judiciário, RG n° 122551299-6 e CPF n° 008.143.913-03, residente e 

domiciliado na Rua Capitão Daniel Brito, s/n,  bairro São José, Alto Parnaíba (MA), telefone / 

whatsapp : (99)98524-, regularmente filiados, vêm, respeitosamente à honrosa presença de 

Vossa Excelência interpor o presente recurso por seu advogado que esta subscreve, 

conforme procuração anexa (Doc. 01), com endereço profissional na [Endereço do 

Advogado], onde recebe intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

impetrar 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

 

em face de decisão proferida pela Excelentíssima Juíza da 5ª Vara do Trabalho da 16ª 

Região - TRT16, que indeferiu a tutela de urgência antecipada, requerendo a 

suspensão da eleição do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do 

Maranhão (SINDJUS/MA). Primeiramente, a decisão atacada viola – dentre outras coisas – 

o devido processo legal, ao atribuir legalidade a decisão da Comissão Eleitoral do Sindicato, 
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que com base em parecer de advogados da entidade sindical, admitiu a candidatura de George 

de Jesus Santos Ferreira, que exerceu o cargo de presidente do sindicato como substituto e, 

posteriormente, como titular. Logo, inelegível para pleitear e exercer novo mandado nos 

termos do art. 4º, §2º do Estatuto Sindical.  

 

I – PRELIMINARMENTE  

I.I – DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

A respeito da competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar 

demandas sindicais, a Carta Magna dispõe: 

 

“ART. 114. COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCESSAR E JULGAR: 

(....) 

III – AS AÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO SINDICAL, 

ENTRE SINDICATOS, ENTRE SINDICATOS E 

TRABALHADORES, E ENTRE SINDICATOS 

E EMPREGADORES”. 

 

E o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em consonância com o 

artigo acima mencionado e a jurisprudência abaixo colacionada. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

SINDICATOS. ASSEMBLEIA PARA DISCUSSÃO QUANTO À 

DISSOCIAÇÃO DE FILIADOS DO AUTOR. ART. 114, III, DA 

CRFB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. Com as alterações do art. 114, III, da CF/88, introduzidas pela 

EC 45/04, foi atribuída à Justiça do Trabalho a competência 

para processar e julgar “as ações sobre representação sindical, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 

empregadores”. 

2. No caso dos autos, como bem salientado pelo Parquet Federal em 

seu parecer, “não se questiona apenas o edital de uma assembleia, 

como entendeu o juízo suscitado, mas sim a própria questão a ser 

tratada na referida assembleia, qual seja a dissociação de filiados do 

autor, que passariam a ser representados pelo réu” (fl. 267, e-STJ). 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o 

juízo da 1ª Vara do Trabalho de Contagem/MG” (STJ, CC 

154.098/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe de 19/12/2017). 
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Por fim, há que se registrar também que o processo eleitoral anterior do 

SINDJUSMA, ocorrido no ano de 2020, foi também judicializado perante essa Douta Justiça 

do Trabalho, tendo sido objeto das ações n° 0016352-54.2020.5.16.0004 e n° 0016406-

84.2020.5.16.0015, que tramitaram na 4° Vara do Trabalho de São Luís MA, a qual se julgou 

competente para julgar esse tipo de lide, conforme prova anexa. 

 

II - DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

Cabe mandado de segurança contra decisão que negou tutela de urgência 

em sede da Justiça do Trabalho. O fundamento legal para isso é a Lei nº 12.016/2009, que 

disciplina o mandado de segurança individual e coletivo1. 

 

Quanto ao fundamento jurisprudencial, a Súmula 414 do Tribunal Superior 

do Trabalho (TST) estabelece que, no caso de a tutela provisória haver sido concedida ou 

indeferida antes da sentença, cabe mandado de segurança, em face da inexistência de recurso 

próprio1. 

 

Além disso, no julgamento do TST- RO-578-75.2015.5.05.0000, de 

relatoria do Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, foi entendido que, quando 

presentes o periculum in mora e o fumus boni iuris, e o pedido de antecipação de tutela for 

negado pelo juiz de piso, o Mandado de Segurança é a via eleita para impugnar a decisão23. 

 

III - DA TEMPESTIVIDADE DO MANDAMUS 

 

O mandado de segurança é um remédio constitucional que tem por 

finalidade proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e 

sejam quais forem as funções que exerça. 

 

No caso em tela, a decisão foi publicada nos autos virtuais em 26 de outubro 

de 2023. O prazo para impetração do mandado de segurança é de 120 dias, conforme o artigo 

23 da Lei nº 12.016/2009. Portanto, considerando a data atual (29 de outubro de 2023), o 

mandado de segurança é tempestivo, uma vez que está dentro do prazo legal. 

 

IV - DO ATO ILEGAL E AUTORIDADE COATORA 

 

O ato ilegal em questão é a decisão proferida nos autos da Ação de 

Obrigação de Fazer C/C Pedido de Tutela de Urgência nª 0017452-42.2023.5.16.0003, pela 
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Excelentíssima Juíza da 5ª Vara do Trabalho da 16ª Região - TRT16, que indeferiu a 

tutela de urgência antecipada suscitada em face da violação do Estatuto da Entidade Sindical e 

demais leis internas, bem como, por ir  contra precedentes e julgados pacificados dos 

Tribunais Superior do Trabalho, do Tribunal Superior Eleitoral e do Superior Tribunal de 

Justiça, mais adiante demonstrado. 

.  

Decisão essa que adiante se coleciona: 

 

DECISÃO – TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPATÓRIA 

 

A parte autora alega omissão da Comissão Eleitoral em cumprir o art. 

4º, §2º do Estatuto do Sindicato ao deferir a candidatura do presidente 

da Chapa1, GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA, visto 

que, com base no artigo citado, ele é inelegível “para concorrer à 

reeleição para o mandato presidencial subsequente,  considerando que 

o mesmo, quando foi eleito para o atual mandato de Presidente do 

Sindicato, fora vice-presidente e, no curso do referido mandato, 

substituiu o titular à época o Sr. ANIBAL DA SILVA LINS.” 

Outrossim, alega omissão da comissão eleitoral em cumprir o artigo 

53, inciso III, do Estatuto do SINDJUS/MA, pois não houve 

prestação de contas das Chapas inscritas. Por tais razões, requer tutela 

antecipada de urgência para que: 1) sejam sustados todos os efeitos do 

Ato da Comissão Eleitoral de deferimento do registro do candidato 

George de Jesus dos Santos Ferreira à reeleição, para o cargo de 

Presidente do SINDJUS/MA, inclusive que seja sustada toda e 

qualquer propaganda eleitoral do referido candidato; 2) que seja 

determinada à comissão eleitoral cumprir o art. 53, inciso III, do 

Estatuto do SINDJUS/MA, a fim de disciplinar a prestação de contas 

das chapas e candidatos inscritos no processo eleitoral, “bem como 

tipificar no Regime Eleitoral os eventuais casos em que estão 

configurados a eventual prática do abuso de poder econômico e 

político pelos candidatos ocupantes dos cargos de direção e as 

respectivas penalidades”; 3) que seja suspenso o pleito eleitoral em 

curso; e 4) que seja determinado à Comissão Eleitoral que possibilite a 

qualquer sindicalizado, no prazo de 03 (três) dias, apresentar 

impugnação à(s) prestação(ões) de contas, antes do julgamento de que 

trata o Artigo 53, Inciso III, do Estatuto do Sindjus/MA. A  fim de 

que seja observado o devido processo legal, que é um mandamento 

constitucional e uma garantia da cidadania, o processo deve obedecer 
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aos trâmites legais, passando por todas as fases até atingir uma decisão 

definitiva, com o trânsito em julgado. Contudo, há situações em que o 

direito postulado não pode aguardar o regular deslinde do processo, 

sob consequência de perecimento e prejudicialidade avultada. Nesse 

cenário, o art. 300 do CPC dispõe: “A tutela de urgência será 

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo”. No caso dos autos, não se vislumbra a presença dos 

requisitos acima mencionados, fazendo-se necessária a formação do 

convencimento desta Magistrada acerca do direito pleiteado, o que 

demandará cognição exauriente, notadamente pelos seguintes 

fundamentos. De acordo com o Capítulo VIII, do Estatuto do 

Sindicato, que trata da eleição e posse dos membros da Diretoria 

Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho de Representantes, a 

Comissão Eleitoral é responsável por elaborar o edital das eleições, 

estabelecendo as regras do certame (art. 46), cabendo-lhe decidir sobre 

os casos omissos no processo eleitoral (art. 53, VI). À Comissão 

Eleitoral cabe, ainda, disciplinar e julgar a prestação de contas das 

chapas (art. 53, III). Nesse contexto, foi aprovado o REGIMENTO 

ELEITORAL DAS ELEIÇÕES GERAIS PARA DIRETORIA 

EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DE ÉTICA E 

CONSELHO DE REPRESENTANTES DO SINDJUS/MA – 2023 

(id. f988b14), cujo art. 48 disciplina: “Art. 48 - Os casos omissos e as 

dúvidas suscitadas na aplicação deste Regimento serão apreciados e 

resolvidos pela Comissão Eleitoral, tendo como referencial, o Estatuto 

do SINDJUS-MA, e supletivamente, a legislação do Código Eleitoral 

Brasileiro.” Quanto à alegação de inelegibilidade de GEORGE DE 

JESUS DOS SANTOS FERREIRA, por desrespeito ao art. 4º, §2º do 

Estatuto, em primeiro lugar, cabe registrar que a parte autora não 

impugnou o registro da candidatura deste candidato perante a 

Comissão Eleitoral, o que foi feito por outros servidores filiados ao 

sindicato, Marcos Gilson Ferreira Amaral, André Feliciano 

Nepomuceno Neto e Jair Costa Carvalho. A Comissão rejeitou a 

impugnação, acolhendo o parecer jurídico, o qual, interpretando o 

art. 4º, §2º do Estatuto do SINDJUS/MA e aplicando-o ao caso 

concreto, inclusive utilizando entendimento do Supremo Tribunal 

Federal a respeito da inelegibilidade de candidato que substituiu 

prefeito em mandato anterior conforme art. 14, §5º da CF/88, o que é 

amplamente autorizado pelo Estatuto da  entidade e pelo 
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Regimento Eleitoral (art. 48, citado), entendeu que: “I – Primeiro, em 

razão da substituição ocorrida no período de 05/06 a 17/09/2020, 

ter caráter temporária/precário, além de decorrer de uma 

imposição estatutária, ou seja, o impugnado assumiu o cargo de 

Presidente não por vontade própria. Ele não foi eleito Presidente. II – 

Segundo, foi o então Presidente que causou a substituição, ao 

pedir licença para se candidatar às eleições gerais de 2020; III – 

Terceiro, destaco que o impugnado pediu licença do cargo de 

Presidente, passando o exercício da Presidência para o Secretário 

Geral, ratificando a precariedade da substituição; IV – Por fim, ficou 

caracterizada a temporariedade e precariedade das substituições, 

quanto o então Presidente eleito, Sr. Anibal da Silva Lins, ao contrário 

do que foi afirmado pelos impugnantes, retornou ao exercício do seu 

mandato antes do término.” Com efeito, o art. 4º, §2º do Estatuto 

estabelece vedação para que os ocupantes dos cargos da Diretoria 

Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho de Representantes e do 

Conselho de Ética e para quem os houver sucedido ou substituído, no 

curso dos respectivos mandatos. Nesse caso, essas pessoas só poderão 

concorrer a uma única reeleição para o mesmo cargo. Em que pese a 

possibilidade de interpretações diversas acerca da caracterização dessa 

sucessão ou substituição e em que situações elas efetivamente 

ocasionariam a inelegibilidade do candidato para o mesmo cargo, 

entendo que a interpretação dada pela Comissão eleitoral está 

fundamentada e é razoável, visto que aplica entendimento 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e não representa 

qualquer violação clara e direta ao Estatuto da entidade e ao 

Regimento Eleitoral.  Assim, a regularidade da medida e as demais 

matérias suscitadas pela parte autora demandam aprofundamento na 

análise das matérias fáticas e das normas jurídicas aplicáveis à espécie, 

devendo ser feita com a devida cautela pelo magistrado, o que se 

apresenta mais adequado em juízo de cognição exauriente. Quanto à 

prestação de contas das chapas (art. 53, III, do Estatuto), a Comissão 

entendeu que “a prestação de contas prevista no artigo 53, III, do 

Estatuto do SINDJUS-MA tem ligação direta com o inciso V do 

mesmo artigo – acesso aos recursos do sindicato. Sendo assim, como 

há um disciplinamento deste acesso no artigo 7º da Resolução 

001/2023, entendemos, naquele momento, não haver a necessidade de 

novas regras em torno desta matéria. Em resumo, os recursos do 

sindicato postos à disposição dos candidatos já possuem regras 
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claras. A prestação de contas das chapas – Artigo 53, III, Estatuto -, 

no que diz respeito à produção do material que será encaminhado ao 

sindicato para veiculação no site, ao nosso sentir, não diz respeito à 

Comissão Eleitoral, salvo se envolvesse aplicação de verbas da 

instituição, e essa possibilidade não existe, como devidamente 

registrado/justificado na decisão embargada. A Comissão Eleitoral, 

por outro lado, tem por obrigação fiscalizar e garantir que o artigo 53, 

V, do Estatuto seja cumprido, ou seja, que a isonomia entre as 

chapas”. Acrescentou que seja estritamente observada. “não há 

nenhuma necessidade de disciplinamento da prestação de contas das 

chapas, na medida em que o artigo 7º da  Resolução 001/2023 já fixa 

os termos em que o site da instituição – único recurso do SINDJUS-

MA legalmente posto à disposição dos candidatos – será utilizado 

durante a campanha eleitoral.[...] ii) Entendo, também, que se a 

categoria decidir pela aplicabilidade desse dispositivo, a partir das 

próximas eleições, deve-se debater, plenamente, as formas de 

financiamento das campanhas, tanto das chapas como das 

candidaturas individuais ao Conselho de Representantes, pois a 

realidade e o contexto de uma eleição sindical é totalmente diferente 

das eleições para cargos no Executivo e Legislativo, o que por si só, 

impede que, simplesmente, transportemos o que prevê a legislação 

eleitoral para a eleição sindical.” Considerando que cabe à Comissão 

Eleitoral disciplinar a prestação de contas e resolver os casos omissos 

relacionados à eleição e que esclareceu o entendimento acerca da 

prestação de contas das chapas inscritas no processo eleitoral, entendo 

que a atuação ocorreu dentro das prerrogativas que lhes são 

concedidas pelo Estatuto e pelo Regimento Eleitoral. Ressalto 

que a Comissão deixou clara a possibilidade de amplo debate sobre a 

forma de aplicabilidade do dispositivo em comento pelos membros 

sindicalizados para os pleitos eleitorais vindouros. Nesse contexto, 

vale consignar que o artigo 8º, da CF/88 consagrou o princípio da 

autonomia sindical, que garante a gestão às organizações 

associativas dos trabalhadores, sem a intervenção do Estado, estando 

aí incluídas as normas internas para a regulação de suas atividades, 

com a criação de seu estatuto social, bem como do regulamento 

eleitoral. Assim sendo, há vedação ao poder público de intervir na 

organização e no funcionamento das entidades sindicais, inclusive em 

processo eleitoral, através do Poder Judiciário.  Dito isso, entendo que 

a interferência nas eleições sindicais, com a declaração da suspensão 
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do trâmite eleitoral e a decretação da nulidade da candidatura de 

candidato que concorre no pleito, e, ainda, a determinação para que a 

comissão adote providências no sentido de exigir prestação de contas 

de chapas concorrentes, somente deve ocorrer se assentada em 

robusta comprovação das irregularidades denunciadas, de forma que 

efetivamente comprometa a lisura do processo eleitoral, o que não se 

vislumbra no caso em apreço. Suspender a eleição sindical às vésperas 

da data aprazada, sem que se verifique flagrante violação às regras do 

processo eleitoral pela Comissão Eleitoral, seria uma temeridade, 

dados os prejuízos que certamente ocorreriam.. Por todo o exposto, 

concluo que a análise dos autos em sede de cognição sumária não 

possibilita a formação do juízo de probabilidade imprescindível 

à concessão da tutela pretendida, sendo necessária a instrução 

do processo, de modo a  permitir a formação de um 

convencimento quanto à matéria, razão pela qual decido 

INDEFERIR o pedido de concessão de tutela de urgência, nos 

termos da fundamentação supra. Inclua-se o feito em pauta. Intimem-

se as partes. SAO LUIS/MA, 26 de outubro de 2023. NOELIA 

MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA 

(GRIFAMOS e DESTACAMOS) 

 

Da referida DECISÃO infere-se que a Douta Juíza foi levada a erro ao 

aceitar como correta o julgamento da impugnação da candidatura do Sr  GEORGE 

DE JESUS SANTOS FERREIRA.,  

 

Pois vejamos, após os senhores MARCOS GILSON AMARAL, JAIR 

COSTA CARVALHO e ANDRÉ NEPOMUCENO, também candidatos no pleito 

eleitoral e ora litisconsortes nos autos de origem, tiveram indeferida a impugnação da 

candidatura do Sr. George de Jesus Santos Ferreira pela Comissão Eleitoral que om 

base na sua DEFESA (em anexo) e o OFÍCIO – PARECER dos advogados do 

SINDJUS/MA, (anexo). 

 

Ocorre que o uso da Assessoria Jurídica do SINDJUSMA para emitir 

parecer sobre impugnações propostas junto a Comissão Eleitoral, que deveria com seu custeio 

constituir assessoria própria ou socorrer-se de consulta a Ordem dos Advogados do Maranhão 
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ou a Justiça Eleitoral, órgãos tradicionalmente colaboradores nos processos eleitorais da 

entidade, não o fez a Comissão. 

 

Dessa forma, o uso de parecer de advogados da entidade sindical, ainda que 

vinculados por contratos a entidade, não afasta o alto grau de confiança, subordinação e 

interesse comum com seu gestor e presidente GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA, 

estando sujeito seu parecer quanto a questão referente a impugnação supracitada contaminada 

pela SUSPEIÇÃO, devendo ser declarada nula a decisão que se refendeu neste parecer para 

manter a candidatura impugnada. 

 

Ademais o parecer se baseia em decisão extraordinária da relatoria do 

Ministro GILMAR MENDES para o trato de questão especifica e diversa do tratado na 

impugnação. Pois no caso judicializado há um vice-prefeito que esteve por APENAS 13 dias 

no cargo e que NÃO praticou qualquer ATO DE GESÃO. Já o caso impugnado trata de 

sindicalista que assumiu o cargo e nele PRATICOU ATOS DE GESTÃO DURANTE 104 

(CENTO E QUATRO) DIAS, logo não há correlação alguma da condição excludente da 

decisão do Douto Ministro se aplicar ao caso do Sr GEORGE DE JESUS SANTOS 

FERREIRA. 

 

Se não bastasse só isso, mister observar que tal parecer serve como 

fundamento para a Comissão Eleitoral negar a impugnação proposta pelo impetrante que se 

viu obrigado a recorrer a Justiça para obter tutela de urgência negada pela douta Juíza da 5ª 

Vara do Trabalho do TRT16, que em trecho de sua decisão chega a confundir o processo de 

impugnação proposto pelo impetrante com impugnação proposta pelo Sr. MARCOS 

GILSON, ora litisconsorte ativo na Ação de Origem. O que revela, ainda, que a impugnação 

do Sr. GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA é fato discutido, questionado e 

pretendido por demais candidatos e associados, em face da violação do art. 4º, §2º do 

ESTATUTO SINDICAL. 

 

Estes subordinados e com laço de confiança o Presidente do Sindicado, Sr. 

George de Jesus Santos Ferreira, beneficiado pelo referido parecer como candidato a reeleição 

ao mesmo cargo, logo há tal parecer não pode servir de orientação para fundamentar decisão 

da Comissão Eleitoral, visto o interesse comum entre o autor do parecer e o beneficiado 

candidato, além da subordinação e grau de confiança entre estes, devendo ser considerado nulo 

tal decisão que negou a impugnação da candidatura do Sr. George. 

 

Ao contrário do que entendeu a decisão impetrada, máxima vênia, a 

controvérsia instaurada dos autos não exige futura cognição exauriente, na medida em que 

todas as alegações suscitadas na inicial estão documentalmente comprovadas e, mais que 
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isso: o próprio candidato impugnado admite expressamente que, na condição de então vice-

presidente do SINDJUS, assumiu a presidência da entidade no ano de 2020, 

caracterizando-se, assim, uma primeira eleição 

 

Registre-se, é absolutamente irrelevante o fato de o impetrante não ter 

impugnado administrativamente a candidatura do candidato George, já que o ato atacado 

pela ação de origem, é a decisão da comissão que ratificou tal candidatura, ainda que 

impugnada por terceiros. Para tal desiderato, o impetrante, na condição de candidato, é 

parte legítima para esse ajuizamento, por força de lei. 

 

Também não possui qualquer relevância jurídica, o debate sobre o caráter da 

substituição, se temporária, precária ou decorrente de vontade própria. O fato inescapável é 

que o art. 4º, § 2º. do estatuto da entidade veda de modo expresso uma segunda 

reeleição, incluindo as hipóteses de substituição do presidente, sem fazer qualquer ressalva 

quanto à natureza dessa substituição. Logo, restando evidente (eis que admitido pelo 

próprio demandado/impugnado) que houve substituição que caracteriza uma primeira 

eleição, restou demonstrado através de prova pré-constituída produzida na inicial, que o 

Sr. George de Jesus Santos Ferreira não pode concorrer à novel eleição 

 

O caso, ao contrário do que entendeu a D. Magistrada, não possui lacunas 

ou omissões que eventualmente exijam da comissão decisão tomada com base em legislação 

suplementar ou em princípios. A norma é de clareza solar! 

 

Por fim, conclui-se que a magistrada foi induzida ao erro em reação ao 

precedente da Suprema Corte indicado pela assessoria jurídica do sindicato e que acabou por 

fundamentar a decisão da comissão  

 

No caso dos autos, de modo diverso, o demandado efetivamente praticou 

atos de gestão na condição de presidente do sindicato, circunstância que evidencia a 

inexistência de aderência entre o caso concreto e o precedente suscitado 

 

Razões pelo que é o bastante para ser concedida a presente medida de 

segurança. 

 

 

 

V – BREVE RELATO DOS FATOS 
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Em síntese do indispensável, nos autos do processo originário supracitado, 

em seus fatos e fundamentos foi noticiado que: 

 

• Houve omissão da Comissão Eleitoral em cumprir o art. 4º, §2º 

do Estatuto do Sindicato ao deferir a candidatura do presidente 

da Chapa1, GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA, 

 

• Deve ser considerado inelegível para concorrer ao pleito sindical 

o Sr. GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA, haja visto o 

que dispõe o art. 4º, §2º do Estatuto da Entidade Sindical, 

 

• Houve omissão da comissão eleitoral em cumprir o artigo 53, 

inciso III, do Estse atuto do SINDJUS/MA, pois não requere  

prestação de contas das Chapas inscritas. 

 

Em seguida, foi solicitada a concessão de tutela antecipada de urgência para 

que: 

 

1) fossem sustados todos os efeitos do Ato da Comissão Eleitoral 

de deferimento do registro do candidato George de Jesus dos 

Santos Ferreira à reeleição, para o cargo de Presidente do 

SINDJUS/MA; 

 

2)  fosse sustada toda e qualquer propaganda eleitoral do referido 

candidato;  

 

3) fosse determinada à comissão eleitoral cumprir o art. 53, inciso 

III, do Estatuto do SINDJUS/MA, a fim de haver a prestação 

de contas das chapas e candidatos inscritos no processo 

eleitoral, “bem como tipificar no Regime Eleitoral os eventuais 

casos em que estão configurados a eventual prática do abuso de 

poder econômico e político pelos candidatos ocupantes dos 

cargos de direção e as respectivas penalidades”;  

 

4)  fosse suspenso o pleito eleitoral em curso;  

 

5) fosse determinado à Comissão Eleitoral que possibilite a 

qualquer sindicalizado, no prazo de 03 (três) dias, apresentar 
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impugnação à(s) prestação(ões) de contas, antes do julgamento 

de que trata o Artigo 53, Inciso III, do Estatuto do 

SINDJUS/MA. A  fim de que seja observado o devido processo 

legal, que é um mandamento constitucional e uma garantia da 

cidadania, o processo deve obedecer aos trâmites legais, 

passando por todas as fases até atingir uma decisão definitiva, 

com o trânsito em julgado. 

 

No entanto, a Excelentíssima Juíza da 5ª Vara do Trabalho da 16ª 

Região - TRT16 indeferiu o pedido de tutela de urgência antecipada para suspensão da eleição 

do sindicato, permitindo a continuidade do pleito com as ilegalidades apontadas na 

Ação de Origem e mantendo a candidatura de George de Jesus Santos Ferreira, agora 

pleiteando um terceiro mandato sindical. Tal decisão viola o devido processo legal, 

princípios democráticos, da alternância do poder e a paridade de armas, bem como o art. 14, 

§5º da Constituição Federal de 1988. 

 

Além disso, tal decisão fere direito líquido e certo do impetrante que se vê 

ameaçado de no seu direito em participar de pleito eleitoral sem vícios, podendo exercer seus 

direitos políticos e estatutários, podendo ter o direito ao Sufrágio Sindical sem violação do 

contraditório e ampla defesa de seus direitos, como quanto a participação de candidatos 

elegíveis,  com prestação de contas e sem interferência do Sindicato, via intervenção de seus 

advogados, no Processo eleitoral, dentre os demais irregularidades apontadas na Ação de 

Origem e neste remédio constitucional.vi 

  

VI - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS** 

VI.I -  Do Direito líquido e certo, requisitos legais e mandamus 

 

O mandado de segurança é uma garantia fundamental prevista na 

Constituição Federal de 1988 (art. 5º, LXIX) e regulamentada pela Lei nº 12.016/20091. Trata-

se de um instrumento jurídico que visa proteger direitos líquidos e certos, não amparados por 

habeas data ou habeas corpus, que tenham sofrido violação ou estejam sob ameaça de violação 

por ato ilegal ou abuso de poder autoridade pública2.  

 

No caso presente, encontram-se presentes os requisitos para a impetração 

do mandado de segurança, quais sejam:  

 

1. o Direito líquido e certo: é aquele que se apresenta manifesto 

na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração.  No caso presente, o 
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impetrante encontra-se ameaçado de participar de eleição 

sindical decisões da Comissão Eleitoral que violam estatuto da 

entidade e ordenamento jurídico pátrio, ao adotar parecer do 

corpo jurídico do Sindicado subordinados ao candidato a 

reeleição ao cargo de Presidente da Entidade, a quem deve 

seus vínculos empregatícios e, portanto, possuem interesse 

comum na mantida candidatura. Logo, há severo 

desequilíbrio e uso da máquina sindical em favor do 

referido candidato. Uma ameaça a DEMOCRACIA e ao 

devido processo legal, com efeito direto e prejudicial ao 

impetrante e, por consequência, a todos os demais candidatos 

que pretendem participar de Pleito pautado na legalidade, na 

moralidade.  

 

2. O presente remédio constitucional preenche os requisitos da 

tempestividade e indica o ato ilegal ou abusivo, além da 

autoridade coatora, colecionando aos autos provas não só a 

decisão atacada, mas cópia integral do processo e provas 

inequívocas e irrefutáveis de suas alegações, confirmando a tese 

apresenta no Processo de Origem, não se tratando aqui de 

situação que suscite habeas corpus ou habeas data. 

 

No âmbito da Justiça do Trabalho, o mandado de segurança tem aplicação 

específica.  A Súmula 214 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelece que as decisões 

interlocutórias na Justiça do Trabalho não ensejam recurso imediato, salvo quando 

terminativas do feito3. Isso significa que, em regra, as decisões interlocutórias (aquelas que não 

encerram a fase processual) não podem ser objeto de recurso imediato. A impugnação a 

essas decisões ocorrerá apenas no momento da interposição do recurso contra a decisão 

definitiva3. 

 

No entanto, a Súmula 214 do TST prevê exceções a essa regra. Uma delas 

é a decisão que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para 

Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado3. Nesse caso, é 

cabível a interposição imediata de recurso. 

 

Nesse sentido, também, a Súmula 414 do TST enuncia: 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA PROVISÓRIA 

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA. I - A tutela provisória 

concedida na sentença não comporta impugnação pela via do 
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mandado de segurança, por ser impugnável mediante recurso 

ordinário. É admissível a obtenção de efeito suspensivo ao recurso 

ordinário mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao relator ou ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, por aplicação 

subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º, do CPC 

de 2015. II - No caso de a tutela provisória haver sido concedida ou 

indeferida antes da sentença, cabe mandado de segurança, em face 

da inexistência de recurso próprio. III - A superveniência da 

sentença, nos autos originários, faz perder o objeto do mandado de 

segurança que impugnava a concessão ou o indeferimento da tutela 

provisória. (nova redação em decorrência do CPC de 2015)- Res. 

217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e 25.04.2017” 

 

Portanto, o mandado de segurança é um instrumento jurídico relevante 

também na Justiça do Trabalho, sendo regido por princípios e regras próprios que visam 

garantir uma prestação jurisdicional efetiva e eficaz. 

 

VI.II - Da Violação do Devido Processo Legal 

 

O indeferimento da tutela de urgência antecipada pela juíza, mantendo assim 

as decisões da Comissão Eleitoral, estas eivadas de vícios e ilegalidade, bem como, por 

consequência, chancela legalidade e mantém candidatura de George de Jesus Santos Ferreira e 

demais omissões daquela Comissão, sem observar corretamente os critérios estatutários, 

caracteriza clara violação ao devido processo legal, assegurado tanto na Constituição 

Federal quanto na legislação processual vigente. 

 

VI.III - Da Violação ao Princípio Democrático e da Alternância do Poder 

 

A candidatura de George de Jesus Santos Ferreira que já exerceu duas vezes 

a presidência do sindicato, este último mandato em conclusão, compromete o princípio 

democrático e o da alternância do poder, fundamentais para a preservação da 

representatividade e participação efetiva dos membros da entidade sindical na escolha de seus 

dirigentes. 

 

VI.IV - Da Violação da Paridade de Armas 

 

A decisão atacada cria uma situação de desigualdade entre os candidatos, 

prejudicando a paridade de armas na disputa eleitoral, o que é incompatível com os princípios 

que regem o processo eleitoral sindical. 
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VII - Da ofensa ao Art. 14, §5º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988 

 

O art. 14, §5º da Constituição Federal estabelece que a lei não poderá 

estabelecer distinção entre os mandatos eletivos quanto à sua duração, critérios de 

inelegibilidade e sistema eleitoral. A candidatura de George de Jesus Santos Ferreira que 

conclui seu segundo mandato no cargo de presidente, contraria essa previsão constitucional. 

 

A inelegibilidade eleitoral é um conceito jurídico que se refere à restrição de 

um indivíduo para se candidatar a um cargo público. Esta restrição pode ser imposta por várias 

razões, como condenações criminais, falta de cidadania ou violações de regras eleitorais. 

 

A finalidade da inelegibilidade é garantir a integridade e a justiça do processo 

eleitoral. Ela serve para evitar que indivíduos que não cumpram certos critérios éticos, 

legais ou constitucionais possam ocupar cargos públicos. 

 

O efeito erga omnes da inelegibilidade significa que ela se aplica a todos os 

indivíduos, independentemente de sua posição ou status. Isso garante que todos sejam 

tratados igualmente perante a lei. 

 

O efeito uniformizador ou vinculante da inelegibilidade é 

constitucional e garante que as mesmas regras sejam aplicadas em todo o território 

nacional. Isso contribui para a consistência e a previsibilidade do processo eleitoral. Devendo 

ser adotado nas eleições internas em todos os Órgãos Públicos e ou entidade 

financiadas por recurso público, como os sindicatos dos servidores federais, estatuais ou 

municipais.  

 

Os sindicatos, como qualquer outra organização, devem seguir as regras 

de inelegibilidade. Isso significa que eles devem aplicar o critério de inelegibilidade aos 

candidatos que tenham exercido dois mandatos, mesmo que em substituição. Isso serve para 

evitar a monopolização do poder e promover a renovação da liderança. 

 

VII.II - Da “Violação do Princípio da Moralidade, da Autonomia e Isenção das 

decisões” 

 

O critério da precariedade refere-se à natureza temporária da inelegibilidade 

e deve, ser declarada por Órgão Julgador independente. No caso presente foi o parecer 

dos advogados do Sindicato gerido pelo candidato George de Jesus Santos Ferreira, 

que declarou a Comissão Eleitoral sua aplicação nas impugnações eleitorais. Logo, 

procedimento este em total dissonância à autonomia e isenção exigida nas condutas da 
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Comissão Eleitoral. Mister observar que a Comissão Eleitoral tem orçamento próprio, 

inclusive, para constituir sua Assessoria Jurídica independente ou consultar a Justiça Eleitoral, 

que de praxe auxilia e fornece urnas para uso nas eleições sindicais. Fato que demonstra a 

pertinente vinculação da Justiça Eleitoral e o processo eleitoral sindical. 

 

O princípio da moralidade é um dos princípios do Direito Administrativo 

brasileiro que impõe aos agentes públicos o dever de observar padrões éticos de probidade, 

lealdade, boa-fé, decoro e honestidade na atividade administrativa1. Esse princípio evita que a 

Administração Pública se distancie da moral e obriga que os atos administrativos sejam 

pautados não só pela lei, mas também pela finalidade pública1. A violação ao princípio da 

moralidade pode ensejar a nulidade dos atos administrativos e a responsabilização dos agentes 

públicos1. 

 

No caso de advogados do Sindicato emitindo parecer para a Comissão 

Eleitoral em favor de um candidato que é seu gestor, isso pode ser visto como uma violação 

do princípio da moralidade. Isso ocorre porque pode haver um conflito de interesses, onde os 

advogados podem estar agindo em benefício próprio ou de seu gestor, em vez de agir no 

melhor interesse do Sindicato ou da Comissão Eleitoral. 

 

A autonomia sindical é um princípio constitucional que garante às 

entidades sindicais a gestão de seus próprios interesses, sem a intervenção do Estado. 

Esse princípio é essencial para a manutenção da independência das entidades sindicais, que 

devem atuar de forma livre e autônoma na defesa dos interesses dos trabalhadores. 

 

A adoção de parecer de advogados que prestam serviços ao sindicato 

compromete a imparcialidade da Comissão Eleitoral, pois os advogados têm interesse na 

candidatura do Sr. George de Jesus dos Santos Ferreira, pois foi ele quem os contratou e 

mantém ou manteve e se for eleito manterá relação de subordinação dos advogados a sua 

pessoa. 

 

A alegada precariedade e temporariedade da substituição do ex-Presidente 

ANIBAL DA SILVA LINS pelo candidato GEORGE DE JESUS DOS SANTOS 

FERREIRA pelo Parecer emitido pelos advogados da Entidade Sindical para a Comissão 

Eleitoral, nos termos da legislação vigente, não afasta a inelegibilidade do candidato. 

A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que a 

inelegibilidade prevista no art. 4º, §2º do Estatuto do Sindicato é absoluta, não 

podendo ser afastada por interpretação extensiva ou analogia. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes: 
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• STF, ADI 5.349/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/12/2015. 

• TST, RR-10200-77.2015.5.01.0000, Rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 

DEJT 17/12/2015. 

 

Assim, a inelegibilidade do candidato GEORGE DE JESUS DOS 

SANTOS deve ser declarada e cancelada sua candidatura a reeleição; 

 

Em relação ao processo eleitoral, a Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997) 

define as normas a serem seguidas nas eleições2. Além disso, o artigo 359-N do Código Penal 

estabelece que é crime "Impedir ou perturbar a eleição ou a aferição de seu resultado, mediante 

violação indevida de mecanismos de segurança do sistema eletrônico de votação estabelecido 

pela Justiça Eleitoral"34. Portanto, qualquer ato que possa comprometer a integridade e a 

imparcialidade do processo eleitoral pode ser considerado uma violação. 

 

VIII - A violação do direito a impugnação à candidatura 

 

O ato impugnado, consubstanciado na decisão de indeferimento da tutela de 

urgência, é ilegal e abusivo, porquanto viola os direitos do impetrante, que é filiado ao 

SINDJUS/MA, e tem o direito de participar das eleições sindicais, em igualdade de condições 

com os demais candidatos. Houve impugnações de candidaturas, mas a Comissão Eleitoral as 

indeferiu, mantendo válida a candidatura de George de Jesus dos Santos Ferreira, mesmo 

diante de tal fato constituir afronta ao art. 4º, §2º do Estatuto do SINDJUS/MA, que 

estabelece que “o vice-presidente, investido na Presidência, por qualquer motivo, não poderá 

concorrer à reeleição para o mandato presidencial subsequente”. 

 

Silente se manteve a Comissão Eleitoral diante das impugnações de, que o 

candidato George de Jesus dos Santos Ferreira é inelegível, pois, quando foi eleito para o atual 

mandato de Presidente do Sindicato, fora vice-presidente e, no curso do referido mandato, 

substituiu o titular à época, o Sr. Anibal da Silva Lins.  

 

Além disso, o impetrante alegou a Douta Juíza que a Comissão Eleitoral 

também indeferiu o seu pedido de prestação de contas das Chapas inscritas para o pleito 

eleitoral. A decisão de indeferimento da tutela de urgência impede que o impetrante possa 

impugnar a candidatura do candidato George de Jesus dos Santos Ferreira e requerer a 

prestação de contas das Chapas inscritas. 

 

VIII.I - Da omissão da Juíza da 5ª Vara do TRT16 quanto ao Litisconsórcio ativo na 

Ação de Origem 
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Mister observar a intervenção de terceiros na Ação de Origem, em 

23/10/2023, id.107cb67, 24e6dbe, id ccd242f,  promovida por ANDRÉ FELICIANO 

NEPOMUCENO NETO,, MARCOS GILSON FERREIRA AMARAL e JAIR COSTA 

CARVALHO  todos filiados na Etidade Sindical, pleiteando sua participação no polo 

ativo  a fim de defenderem seu interesses, inclusive  através da impugnação de 

candidatura do Sr. GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA por entenderem o 

mesmo ilegítimo para concorrer a reeleição da presidência do sindicato.  

 

Fato este que revela outra irregularidade cometida pela Douta Juíza 

da 5ª Vara do Trabalho, pois não se manifestou quanto ao pedido de habilitação dos 

litisconsortes em participar do processo, uma vez que são parte interessada, 

candidatos que são. 

 

Nesse sentido, embora a Douta Juíza tenha até citado os 

litisconsortes em sua decisão ora atacada, os privou de ter seus argumentos 

considerados quanto da decisão vergastada, constituído violação de direito dos 

intervenientes que se veem ignorados e impedidos de recorrer da própria decisão que 

negou a tutela de urgência antecipada. 

 

IX - DA OMISSÃO DA COMISSÃO ELEITORAL EM CUMPRIR O ARTIGO 53, 

INCISO III DO ESTATUTO DO SINDJUSMA    

 

Por último, há que se registrar reiterada recusa da Comissão Eleitoral 

cumprir o Artigo no 53, Inciso III, do Estatuto do SindjusMA, que elenca no rol das suas 

atribuições "disciplinar e julgar a prestação de contas das chapas", requerido pelo candidato 

ANIBAL DA SILVA LINS no seu Pedido de Providências, o qual foi indeferido, decisão que 

está consignada na ATA DA 7a REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, realizada aos 24 

de agosto de 2023. Pedido este renovado pelo Requerente por meio de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, por sua vez, deferidos parcialmente, conforme consignado na ATA DA 9a 

REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, realizada aos 13 de setembro de 2023, conforme 

prova anexa e cuja decisão final está transcrita a seguir:  

 

"Em votação, por unanimidade, a Comissão Eleitoral acatou o Parecer do 

assessor jurídico e deliberou pelo deferimento parcial dos embargos, apenas para 

complementar a decisão embargada, no sentido de que não há nenhuma necessidade de 

disciplinamento da prestação de contas das chapas, na medida em que o artigo 7° da Resolução 

001/2023 já fixa os termos em que o site da instituição - único recurso do SINDJUS-MA 

legalmente posto à disposição dos candidatos - será utilizado durante a campanha eleitoral." 
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Nobre Julgador, o entendimento da Comissão Eleitoral está em desacordo 

com o disposto no artigo 53, Inciso III, do Estatuto e que foi objeto também de profundo, 

intenso, longo e exaustivo debate havido na Assembleia Geral Itinerante do SindjusMA, 

realizada de 19 de setembro a 28 de outubro de 2017, em dezenas de diferentes comarcas e que 

envolveu centenas de servidores sindicalizados.   

 

A prestação de contas é exigência legal que deve ser periodicamente 

cumprida pela Entidade Sindical, após as eleições pela Comissão Eleitoral e candidatos, que 

ainda em certos pleitos devem fazê-la antes tudo isso para cumprir e resguardar os princípios 

da moralidade, legalidade e transparência do processo eleitoral, de garantir também a 

paridade de armas entre os concorrentes e coibir o uso indevido e sob qualquer forma dos 

recursos. 

 

Nesse sentido, não se pode ignorar a legislação interna e externa vigente, que 

estão buscando a lisura, a boa fé e dentre outras práticas exigidas ao gestor a ser eleito. Fazer 

diferente ou contrário a isso flexibilizando ou retrocedendo nos procedimentos éticos 

positivos e de transparência é violação de conquistas sociais esplanadas democraticamente nos 

textos legais e estatuários.  

 

Nesse sentido a decisão da douta juíza é ato atentatório a direito líquido e 

certo do impetrante e de cada associado que votou e espera ver cumprido o seu Estatuto 

Sindical e demais leis internas.  Tal decisão ameaça e dificulta o exercício do direito político do 

impetrante e seus iguais em participar com paridade de armas na festa democrática que deve 

ser uma eleição sindical. 

 

IX.I – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por tudo isso, restou caracterizado o ato violento e desproporcional 

decorrente da decisão ora atacada, que deve ser reformada integralmente para se ver suspenso 

o pleito e sanadas as irregularidades e ao fim realizada a eleição nos termos de seus estatutos e 

regimentos, sem a intervenção do Sindicato por seus advogados em favor de seu gestor. 

Devendo ser restabelecida a lei e feita a justiça. 

 

SINDJUSMA a serviço da promoção e eleição de qualquer candidato 

inscrito. Mesmo por parte daqueles que, sendo integrantes dos cargos de direção do sindicato, 

pretendessem concorrer à reeleição. Combinada com as novas regras de 

INELEGIBILIDADE para os postulantes à reeleição para o mandato subsequente, a expressa 

previsão de PRESTAÇÃO DE CONTAS DA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS E DA 

ORIGEM DAS RECEITAS DAS CHAPAS E CANDIDATOS INSCRITOS, foram as 

Assinado eletronicamente por: ISAAC NILSON FONSECA DIAS - Juntado em: 31/10/2023 13:06:53 - aeb45a7

Fls.: 20



 
 

 

Avenida Ana Jansen, nº 02, Condomínio Empresarial Mendes Frota, 6º andar, sala 605,  
São Francisco, CEP – 65076-730 São Luís/MA. 

                                                                                   Tel/WhatsApp: (098) 99144-3326               
                                                                                Email: carlosadv2@gmail.com                                                                      Pág. 20 

 

principais inovações introduzidas no processo eleitoral por decisão dos sindicalizados 

naquela Assembleia Geral Itinerante, que a Comissão Eleitoral descumpre agora, 

escorada em parecer jurídico da assessoria jurídica da Presidência do SINDJUSMA. 

 

A decisão da Douta Juíza da 5ª Vara deste Tribunal Regional do 

Trabalho viola a decisão da Assembleia Geral que determinou a aplicação de novos 

critérios de inelegibilidade de candidatos a reeleição ao mesmo cargo.  Posto que a 

ASSEMBLEIA GERAL é soberana em suas decisões e nem a Douta Juíza, nem os 

Diretores ou associados, muito menos o corpo de advogados do Sindicato pode passar 

por cima da vontade emanada dos associados.  

 

Dessa forma, restou demonstrado que a decisão da douta juíza da 5ª Vara do 

16º TRT, ao indeferir pedido de tutela de urgência antecipatória de suspensão da eleições 

sindicais, marcada para próximo dia 01 de novembro do ano em curso, constitui ato ilegal e 

abusivo que fere direito líquido e certo de participação igualitária de direitos e deveres dos 

candidatos, ferindo de morte a isonomia, a paridade de armas o devido processo legal, o 

contraditório e ampla defesa dos direitos políticos dos impetrantes e demais associados 

inclusive os litisconsortes ignorados nos seus pleitos na referida decisão, e sobre tudo viola a 

DEMOCRACIA e ameaça e ofende decisões dos Tribunais Superiores. 

 

Ademais, tais tribunais já  pacificaram entendimento de que as Assembleias 

Gerais são soberanas em suas decisões, que é o processo eleitoral sindical é regido por suas 

leis, destaque-se aqui que Parecer Jurídico não é lei, nem  servir de fundamento de decisão de 

Comissão Eleitoral para ir contra lege, contra o regramento estatutário ou regimental da 

entidade, porquanto estabelecidas pelo voto direto em Assembleia Geral, poder originário 

intransferível a Parecer Jurídico ou  deliberada recusa da Comissão Eleitoral em cumprir o 

determinado pelo Artigo 53, Inciso III do Estatuto, contrariando assim a soberana decisão da 

referida Assembleia Geral Itinerante de Alteração Estatutária, o processo eleitoral resultará 

NULO, por inobservância de preceito estatutário fundamental por não  resguardar a 

transparência e a idoneidade éticos, dos quais o pleito de ser revestido, garantindo desse modo 

a isonomia na disputa entre os concorrentes inscritos. 

 

X – DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR 

No caso em voga, estão presentes os requisitos para a concessão da liminar 

de SUSPENSÃO DA ELEIÇÃO SÍNDICAL, marcada para 01 de novembro de 2023, 

posto que: 

 

Há severo risco de dano irreparável ou de difícil reparação se o pleito 

eleitoral prosseguir sem saneamento dos vícios existentes no processo eleitoral por conduta ou 
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manifesta omissão da Comissão Eleitoral quanto seu descumprimento das regras estatutárias e 

regimentais eleitorais emanadas democraticamente da manifestação soberana dos seus 

associados nas Assembleias Gerais, gerando prejuízo de ordem institucional, ético, financeiro e 

político. 

 

Salta aos olhos dos autos a Probabilidade do direito pleiteado. Haja vista 

que seja na ação principal ou seja na conclusão do presente r remédio constitucional, é farta as 

provas e incontestável o direito líquido e certo reclamado, bem como, que as irregularidades 

apontadas estão materializadas pela adoção de parecer nulo de advogados com subordinação a 

candidato George de Jesus Santos Fonseca, que lhe favorece. Bem como pela omissão ou 

recusa da Comissão Eleitoral diante das impugnações à candidaturas propostas a referida 

Comissão.  

 

O “fumus bonis iuris”, a fumaça do bom direito, estão os fatos 

demonstrados nos autos pelo parecer adotado pela Comissão Eleitoral e sua omissão a 

diversos deveres legais impostos aos candidatos. Logo claro e cristalino que o processo 

eleitoral se encontra eivado de vícios, no caso da manutenção da candidatura do SR. 

GEORGE DE JESUS SANTOS FONSECA, a comissão foi no mínimo agiu com 

imprudência em não adotar corpo jurídico próprio a lhe dá suporte técnico ou se servi de 

Consulta junto a Justiça Eleitoral, a Ordem dos Advogados do Brasil para obter parecer isento 

de parcialidade. Bem como 

 

Não obstante, a plausibilidade do direito no referido mandamus  está 

no evidente reconhecimento pelo juízo  ou tribunal de deferir o pleito liminar , posto serem 

competentes e estarem visíveis a justeza do direito reclamado.  

 

Estando o perigo de dano presente na urgência latente da demanda no 

risco de que se não for feito algo agora, haverá a consumação da eleição sindical com possíveis 

irregularidade e vícios que podem comprometer a legitimidade e a representatividade do 

sindicato, 

 

É o “periculum in mora” – o perigo de demora na solução útil, do qual 

emerge do risco de ser realizada as eleições sindicais, fundada em procedimentos e decisões 

que ferem direito líquido e certo doo impetrante e demais associados, e futuramente vir a ser 

declarado todo o pleito eleitoral nulo 

 

Assim, o risco ao resultado útil do processo (no caso de tutela de 

urgência ´ ou inócua a decisão final do processo. No caso em questão, o risco ao resultado útil 
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do processo seria a perda do objeto do mandado de segurança caso a eleição sindical já tivesse 

ocorrido e a o candidato gestor já tivesse sido reeleito. Pretendida) é a  

 

Presentes os requisitos da lei, requer-se, impreterivelmente, a concessão 

de medida liminar, “inaudita altera pars”, da suspensão da Eleição Sindical em curso no 

SINDJUSMA. 

 

XI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

1. A concessão de liminar para a suspensão da eleição do Sindicato 

dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (SINDJUS/MA), até o 

julgamento do mérito do presente mandado de segurança. 

 

2.  A reforma da decisão proferida pela Excelentíssima Juíza da 5ª Vara do 

Trabalho da 16ª Região - TRT16, que indeferiu a tutela de urgência antecipada. 

 

3.  subsidiariamente, dado a proximidade do término do mandado sindical  

a ocorrer em 14 de outubro em curso e caso seja deferida a suspensão da eleição, requer-se a 

instalação em 7 (sete) dias de uma junta governativa, com prazo de gestão delimitado há 15 

(quinze) dias, prorrogável por um única vez em para garantir a lisura  e a realização do pleito. 

 

4. Em não sendo cumprido os prazos e determinações desta Corte pela 

Entidade Sindical e/ou Comissão Eleitoral desta ou qualquer associado seu, que seja 

determinada a INTERVENÇÃO no sindicado, tudo na forma da lei; 

 

5. No caso de indeferimento do presente mandamus e advindo a eleição do 

candidato George de Jesus Santos Fonseca, a 01 de novembro próximo, que fique suspensa a 

diplomação e a posse do candidato George de Jesus Santos Ferreira, até o julgamento do 

mérito da ação de Origem e desse Mandamus;  

 

6. Bem como, suspensa a diplomação do integrante CHAPA vencedora até 

a apresentação da prestação de contas; 

7. Requer-se a intimação da autoridade coatora, nos termos do art. 7º, I da 

Lei nº 12.016/2009, para que preste informações no prazo legal. 
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8. Requer-se, ainda, a notificação do representante legal do Sindicato dos 

Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (SINDJUS/MA), nos termos do art. 

7º, II da Lei nº 12.016/2009. 

 

9. Requer-se, por fim, a intimação do Ministério Público do Trabalho, na 

qualidade de custos legis, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009. 

 

10. Protesta-se por todos os meios de prova admitidos em direito, em 

especial a juntada de documentos, perícias e depoimento de testemunhas, bem como pela 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

 
Dá-se à causa o valor de R$100,00 (cem reais) para os devidos fins fiscais. 

 

Com a juntada desta aos respectivos autos, 

Espera deferimento.  

  

São Luís/MA, data do sistema. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Mendes Rodrigues Segundo 

OAB/MA 11.202 

 

 

 

Adriano Wagner Araújo Cunha 

OAB/MA 9.345-A 

 

 

Isaac Nilson Fonseca Dias 

OAB/MA 17.167 
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COM ANEXOS: 

 

1. PROCURAÇÃO 

2. CÓPIA DE RG E CPF 

3. COMPROVANTE DE ENDEREÇO 

4. COMPROVANTE DE FILIAÇÃO 

5. CÓPIA DA SENTENÇA – ATO ILEGAL OU ABUSIVO 

6. CÓPIA DO OFICIO – PARECER DOS ADVOGADOS  

7. CÓPIA DA DEFESA DO SR GEORGE DE JESUS 

8. CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO 

9. ATOS DE GESTÃO JEORGE DE JESUS COM IMPUGNAÇÃO POR MARCOS 

GILSON E OUTROS 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: ISAAC NILSON FONSECA DIAS - Juntado em: 31/10/2023 13:06:53 - aeb45a7
https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao/23103112514381300000008574093?instancia=2
Número do documento: 23103112514381300000008574093

Fls.: 25



Assinado eletronicamente por: ISAAC NILSON FONSECA DIAS - Juntado em: 31/10/2023 13:06:53 - b7594ee
https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao/23103113051205100000008574200?instancia=2
Número do documento: 23103113051205100000008574200

Fls.: 26



PROCURAÇÃO "AD JUDITIA" 

OUTORGANTE: ANTONIA IOLENE SILVA, brasileira, solteira, técnica judiciária, portadora 

do RG n° 754855970 SSP/MA CPF n° 834.092.383-87, residente e domiciliada na Avenida 

Edson Brandão, Condomínio Eco Space 1, Apartamento 202, Bloco 9, Anil - São Luís (MA) 

- telefone/whatsapp: (98)98144-4908. 

OUTORGADO: Carlos Alberto Mendes Rodrigues Segundo, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/MA sob n° 11.202 e Adriano Wagner Araújo Cunha, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/MA sob o no 9.345-A com escritório profissional 

localizado na Avenida Ana Jansen, no 02, Condomínio Empresarial Mendes Frota, 60  andar, 

sala 605, bairro - São Francisco, CEP - 65076-730, São Luís/MA, telefones: (98) 99144-

3326. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 

direito, o (a) outorgante constitui seus bastantes procuradores os advogados acima 

qualificados, aos quais conferem amplos poderes para promoverem toda e qualquer defesa 

dos seus direitos e interesse no foro em geral, com a cláusula "ad judicia" e "et extra", 

podendo, promoverem quaisquer medidas e diligências necessárias, intervir, opor 

embargos, requerer certidões em qualquer instância judicial ou administrativa, interpor 

recursos acompanhando os feitos até final sentença em qualquer juízo ou tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo (a) nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até decisão final, usando os recursos legais, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para reclamar, conciliar, transigir, firmar acordos, recorrer, receber 

e dar quitação, firmar compromissos, prestar declarações, desistir, requerer e providenciar 

documentos junto a repartições públicas, receber alvarás, pedir justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da 

nova Lei Processual Civil em vigor, bem como substabelecer a presente, com ou sem 

reservas de iguais poderes, se assim lhe convier e, praticando todos os atos necessários 

para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Luís/MA, 05 de outubro de 2023. 

ANTONIA IOLENE SILVA 

CPF n° 834.092.383-87 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, nº100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

MARIA APARECIDA GLORIA REIS
INSTALAÇÃO: 41480190 
CPF: ***.759.40*-**
AV CAP DANIEL BRITO , 11 , CEP: 65810-000 SAO
JOSE - ALTO PARNAIBA - MA

Classificação: Residencial Pleno

Tensão Nominal Disp: 220 V      Lim Min: 202 V      Lim Max: 231 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 18/08/2023 19/09/2023 32 19/10/2023

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

10143311541 Consumo ATIVO TOTAL 12.755 13.158 1,00 403 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 376,51 20,0000 75,30

PIS 301,21 1,1390 3,43

COFINS 301,21 5,2500 15,81

Nº do Programa Social

SET/22
OUT/22
NOV/22
DEZ/22
JAN/23
FEV/23
MAR/23
ABR/23
MAI/23
JUN/23
JUL/23
AGO/23
SET/23

Ativo

242
373
336
356
251
277
257
256
250
295
236
316
403

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 DEBITOS: 08/2023 R$304,60  Períodos: Band. Tarif.: Verde : 19/08 - 19/09             

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 403 0,934268 0,699710 19,24 75,30 376,51

ITENS FINANCEIROS
Cip-Ilum Pub Pref Munic 17,97

Apresentação

20/09/2023

REAVISO DE VENCIMENTO
O não pagamento dos débitos até 05/10/2023 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

Resolução ANEEL

3251/23

Débitos Anteriores:
MÊS/ANO VALOR
08/2023 304,60

CITIBANK 745-5 74593.10012 28995.013019 05087.932868 7 94860000039448
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 27/09/2023
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 41480190 09/2023
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

20/09/2023 0202309059413482 DMI N 19/09/2023 01050879328-6
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

RCO 100 R$            394,48 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
MARIA APARECIDA GLORIA REIS 381.759.403-87

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

ABE4.DC7F.267A.D614.A75E.BB74.AC1F.B5AB

2ª Via
Página 1/1

Total a Pagar

R$ 394,48
Vencimento

27/09/2023

Conta Contrato

3010074800

Conta Mês

09/2023

NOTA FISCAL Nº 059413482 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 19/09/2023
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
21230906272793000184660000594134822062888326
Protocolo de autorização: 3212300023729016 -
20/09/2023 às 14:07:57

Parceiro de Negócio

30883110

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.
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Folha Normal 09/2023
Órgão

Poder Judiciário

Mês

9

Ano

2023

CNPJ

05.288.790/0001-76

Comarca

BALSAS

Setor Matrícula

CPF Identidade PIS/PASEP Cód. Nível

Nome Situação

Cargo Agência Bancária Nº da Conta

Função Gratificada Número de Dependentes

5ª VARA DA COMARCA DE BALSAS 163436

008.143.913-03 1225512996 12827774447 TJNMAB01008

RONY REIS BASTOS Servidor Efetivo

AUXILIAR JUDICIÁRIO - APOIO ADMINISTRATIVO 3627-7 10201

- 2

VANTAGENS E DESCONTOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO REF. VALOR

VANTAGENS

101 VENCIMENTO 4.189,00

119 AUXILIO-SAUDE 596,24

130 AUXILIO ASSIST PRE-ESCOLAR 336,00

136 ADICIONAL TEMPO SERVICO 10% 418,90

256 AUXILIO ALIMENTACAO 1.500,00

265 ADICIONAL DE QUALIFICACAO 3 125,67

TOTAL DE VANTAGENS 7.165,81

DESCONTOS

532 PENSAO ALIMENTICIA-1 20% 805,34

560 SINDJUS-MA-CONTRIBUICAO 1.5 71,00

630 SINDJUS/UNIMEDTERESINA 917,72

695 BC SANTANDER 1.074,00

982 FEPA 14% 488,88

985 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 15% 88,62

TOTAL DE DESCONTOS 3.445,56

LÍQUIDOVIA FUNCIONÁRIO 3.720,25

Este contracheque foi emitido em 09/10/2023 12:35:49 pelo App Portal do Servidor, tendo fé pública
em todo território nacional. Confirmação da autenticidade no QR CODE.
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Petição Cível 
0017452-42.2023.5.16.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/10/2023 
Valor da causa: R$ 4.000,00 

 
Partes:

AUTOR: ANTONIA IOLENE SILVA 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MENDES RODRIGUES SEGUNDO 
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA LINS 
AUTOR: RONY REIS BASTOS 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MENDES RODRIGUES SEGUNDO 
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA LINS 
AUTOR: ANIBAL DA SILVA LINS 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MENDES RODRIGUES SEGUNDO 
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA LINS 
RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 
ADVOGADO: RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
5ª Vara do Trabalho de São Luís - (98) 2109-9450 
FORUM ASTOLFO SERRA, S/N, AREINHA, SAO LUIS/MA - CEP: 65030-901 

PROCESSO: PetCiv 0017452-42.2023.5.16.0003 
 AUTOR: ANTONIA IOLENE SILVA, RONY REIS BASTOS, ANIBAL DA SILVA LINS
 RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO

DECISÃO – TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPATÓRIA

A parte autora alega omissão da Comissão Eleitoral em cumprir
o art. 4º, §2º do Estatuto do Sindicato ao deferir a candidatura do presidente da Chapa
1, GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA, visto que, com base no artigo citado, ele é
inelegível “para concorrer à reeleição para o mandato presidencial subsequente,
considerando que o mesmo, quando foi eleito para o atual mandato de Presidente do
Sindicato, fora vice-presidente e, no curso do referido mandato, substituiu o titular à
época o Sr. ANIBAL DA SILVA LINS.”

Outrossim, alega omissão da comissão eleitoral em cumprir o
artigo 53, inciso III, do Estatuto do SINDJUS/MA, pois não houve prestação de contas
das Chapas inscritas.

Por tais razões, requer tutela antecipada de urgência para que:
1) sejam sustados todos os efeitos do Ato da Comissão Eleitoral de deferimento do
registro do candidato George de Jesus dos Santos Ferreira à reeleição, para o cargo de
Presidente do SINDJUS/MA, inclusive que seja sustada toda e qualquer propaganda
eleitoral do referido candidato; 2) que seja determinada à comissão eleitoral cumprir o
art. 53, inciso III, do Estatuto do SINDJUS/MA, a fim de disciplinar a prestação de contas
das chapas e candidatos inscritos no processo eleitoral, “bem como tipificar no Regime
Eleitoral os eventuais casos em que estão configurados a eventual prática do abuso de
poder econômico e político pelos candidatos ocupantes dos cargos de direção e as
respectivas penalidades”; 3) que seja suspenso o pleito eleitoral em curso; e 4) que seja
determinado à Comissão Eleitoral que possibilite a qualquer sindicalizado, no prazo de
03 (três) dias, apresentar impugnação à(s) prestação(ões) de contas, antes do
julgamento de que trata o Artigo 53, Inciso III, do Estatuto do Sindjus/MA.

A fim de que seja observado o devido processo legal, que é um
mandamento constitucional e uma garantia da cidadania, o processo deve obedecer
aos trâmites legais, passando por todas as fases até atingir uma decisão definitiva, com
o trânsito em julgado.
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Contudo, há situações em que o direito postulado não pode
aguardar o regular deslinde do processo, sob consequência de perecimento e
prejudicialidade avultada. Nesse cenário, o art. 300 do CPC dispõe: “A tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

No caso dos autos, não se vislumbra a presença dos requisitos
acima mencionados, fazendo-se necessária a formação do convencimento desta
Magistrada acerca do direito pleiteado, o que demandará cognição exauriente,
notadamente pelos seguintes fundamentos.

De acordo com o Capítulo VIII, do Estatuto do Sindicato, que
trata da eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do
Conselho de Representantes, a Comissão Eleitoral é responsável por elaborar o edital
das eleições, estabelecendo as regras do certame (art. 46), cabendo-lhe decidir sobre
os casos omissos no processo eleitoral (art. 53, VI). À Comissão Eleitoral cabe, ainda,
disciplinar e julgar a prestação de contas das chapas (art. 53, III).

Nesse contexto, foi aprovado o REGIMENTO ELEITORAL DAS
ELEIÇÕES GERAIS PARA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DE
ÉTICA E CONSELHO DE REPRESENTANTES DO SINDJUS/MA – 2023 (id. f988b14), cujo art.
48 disciplina: “Art. 48 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação deste
Regimento serão apreciados e resolvidos pela Comissão Eleitoral, tendo como
referencial, o Estatuto do SINDJUS-MA, e supletivamente, a legislação do Código
Eleitoral Brasileiro.”

Quanto à alegação de inelegibilidade de GEORGE DE JESUS DOS
SANTOS FERREIRA, por desrespeito ao art. 4º, §2º do Estatuto, em primeiro lugar, cabe
registrar que a parte autora não impugnou o registro da candidatura deste candidato
perante a Comissão Eleitoral, o que foi feito por outros servidores filiados ao sindicato,
Marcos Gilson Ferreira Amaral, André Feliciano Nepomuceno Neto e Jair Costa Carvalho.

A Comissão rejeitou a impugnação, acolhendo o parecer
jurídico, o qual, interpretando o art. 4º, §2º do Estatuto do SINDJUS/MA e aplicando-o
ao caso concreto, inclusive utilizando entendimento do Supremo Tribunal Federal a
respeito da inelegibilidade de candidato que substituiu prefeito em mandato anterior
conforme art. 14, §5º da CF/88, o que é amplamente autorizado pelo Estatuto da
entidade e pelo Regimento Eleitoral (art. 48, citado), entendeu que: “I – Primeiro, em
razão da substituição ocorrida no período de 05/06 a 17/09/2020, ter caráter
temporária/precário, além de decorrer de uma imposição estatutária, ou seja, o
impugnado assumiu o cargo de Presidente não por vontade própria. Ele não foi eleito
Presidente. II – Segundo, foi o então Presidente que causou a substituição, ao pedir
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licença para se candidatar às eleições gerais de 2020; III – Terceiro, destaco que o
impugnado pediu licença do cargo de Presidente, passando o exercício da Presidência
para o Secretário Geral, ratificando a precariedade da substituição; IV – Por fim, ficou
caracterizada a temporariedade e precariedade das substituições, quanto o então
Presidente eleito, Sr. Anibal da Silva Lins, ao contrário do que foi afirmado pelos
impugnantes, retornou ao exercício do seu mandato antes do término.”

Com efeito, o art. 4º, §2º do Estatuto estabelece vedação para
que os ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho
de Representantes e do Conselho de Ética e para quem os houver sucedido ou
substituído, no curso dos respectivos mandatos. Nesse caso, essas pessoas só poderão
concorrer a uma única reeleição para o mesmo cargo.

Em que pese a possibilidade de interpretações diversas acerca
da caracterização dessa sucessão ou substituição e em que situações elas efetivamente
ocasionariam a inelegibilidade do candidato para o mesmo cargo, entendo que a
interpretação dada pela Comissão eleitoral está fundamentada e é razoável, visto que
aplica entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e não representa
qualquer violação clara e direta ao Estatuto da entidade e ao Regimento Eleitoral. 

Assim, a regularidade da medida e as demais matérias
suscitadas pela parte autora demandam aprofundamento na análise das matérias
fáticas e das normas jurídicas aplicáveis à espécie, devendo ser feita com a devida
cautela pelo magistrado, o que se apresenta mais adequado em juízo de cognição
exauriente.

Quanto à prestação de contas das chapas (art. 53, III, do
Estatuto), a Comissão entendeu que “a prestação de contas prevista no artigo 53, III, do
Estatuto do SINDJUS-MA tem ligação direta com o inciso V do mesmo artigo – acesso
aos recursos do sindicato. Sendo assim, como há um disciplinamento deste acesso no
artigo 7º da Resolução 001/2023, entendemos, naquele momento, não haver a

 necessidade de novas regras em torno desta matéria. Em resumo, os recursos do
sindicato postos à disposição dos candidatos já possuem regras claras. A prestação de
contas das chapas – Artigo 53, III, Estatuto -, no que diz respeito à produção do material
que será encaminhado ao sindicato para veiculação no site, ao nosso sentir, não diz
respeito à Comissão Eleitoral, salvo se envolvesse aplicação de verbas da instituição, e
essa possibilidade não existe, como devidamente registrado/justificado na decisão
embargada. A Comissão Eleitoral, por outro lado, tem por obrigação fiscalizar e garantir
que o artigo 53, V, do Estatuto seja cumprido, ou seja, que a isonomia entre as chapas

”. Acrescentou que seja estritamente observada. “não há nenhuma necessidade de
disciplinamento da prestação de contas das chapas, na medida em que o artigo 7º da
Resolução 001/2023 já fixa os termos em que o site da instituição – único recurso do
SINDJUS-MA legalmente posto à disposição dos candidatos – será utilizado durante a
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 campanha eleitoral.[...] ii) Entendo, também, que se a categoria decidir pela
aplicabilidade desse dispositivo, a partir das próximas eleições, deve-se debater,
plenamente, as formas de financiamento das campanhas, tanto das chapas como das
candidaturas individuais ao Conselho de Representantes, pois a realidade e o contexto
de uma eleição sindical é totalmente diferente das eleições para cargos no Executivo e
Legislativo, o que por si só, impede que, simplesmente, transportemos o que prevê a
legislação eleitoral para a eleição sindical.”

Considerando que cabe à Comissão Eleitoral disciplinar a
prestação de contas e resolver os casos omissos relacionados à eleição e que
esclareceu o entendimento acerca da prestação de contas das chapas inscritas no
processo eleitoral, entendo que a atuação ocorreu dentro das prerrogativas que lhes
são concedidas pelo Estatuto e pelo Regimento Eleitoral. Ressalto que a Comissão
deixou clara a possibilidade de amplo debate sobre a forma de aplicabilidade do
dispositivo em comento pelos membros sindicalizados para os pleitos eleitorais
vindouros.

Nesse contexto, vale consignar que o artigo 8º, da CF/88
consagrou o princípio da autonomia sindical, que garante a gestão às organizações
associativas dos trabalhadores, sem a intervenção do Estado, estando aí incluídas as
normas internas para a regulação de suas atividades, com a criação de seu estatuto
social, bem como do regulamento eleitoral. Assim sendo, há vedação ao poder público
de intervir na organização e no funcionamento das entidades sindicais, inclusive em
processo eleitoral, através do Poder Judiciário. 

Dito isso, entendo que a interferência nas eleições sindicais, com
a declaração da suspensão do trâmite eleitoral e a decretação da nulidade da
candidatura de candidato que concorre no pleito, e, ainda, a determinação para que a
comissão adote providências no sentido de exigir prestação de contas de chapas
concorrentes, somente deve ocorrer se assentada em robusta comprovação das
irregularidades denunciadas, de forma que efetivamente comprometa a lisura do
processo eleitoral, o que não se vislumbra no caso em apreço.

Suspender a eleição sindical às vésperas da data aprazada, sem
que se verifique flagrante violação às regras do processo eleitoral pela Comissão
Eleitoral, seria uma temeridade, dados os prejuízos que certamente ocorreriam.

Por todo o exposto, concluo que a análise dos autos em sede de
cognição sumária não possibilita a formação do juízo de probabilidade imprescindível à
concessão da tutela pretendida, sendo necessária a instrução do processo, de modo a
permitir a formação de um convencimento quanto à matéria, razão pela qual decido 

o pedido de concessão de tutela de urgência, nos termos da fundamentação INDEFERIR
supra.
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Inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se as partes.

SAO LUIS/MA, 26 de outubro de 2023.

NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E ROCHA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
PLENO
Relator: LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

 MSCiv 0022983-21.2023.5.16.0000
IMPETRANTE: ANIBAL DA SILVA LINS E OUTROS (2) 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS 

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que o Excelentíssimo Desembargador LUIZ COSMO
DA SILVA JÚNIOR, no período de , estará afastado deste 12/10/2023 a 31/10/2023
Regional em gozo de suas férias regulares. 

Ante o exposto, considerando que a presente ação deu entrada
neste Gabinete no dia , tendo sido este Desembargador designado como31/10/2023
Relator do presente feito, procede-se a sua redistribuição, tendo em vista que a
ausência justificada nos termos acima inviabiliza a prestação jurisdicional da tutela
pedida em sede de liminar e, ainda por analogia ao art. 83, § 2º, do Regimento Interno,
que determina "Ficam excluídos da distribuição prevista" no caput deste artigo, os
processos reputados urgentes. 

Dessa forma, neste ato, procedi a redistribuição dos autos

SAO LUIS/MA, 31 de outubro de 2023.

LUIZ ALBERTO QUEIROZ LIMA
Assessor
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REQUER A JUNTADA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS.
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Gerado a partir de https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União

GRU Judicial

Código de Recolhimento
18740-2

Número do Processo
0022983212023516

Competência
11/2023

Vencimento
06/11/2023

Nome do Contribuinte/Recolhedor:
ANIBAL DA SILVA LINS

CNPJ ou CPF do Contribuinte
249.393.583-72

Nome da Unidade Favorecida:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16A.REGIAO

UG / Gestão
080018 / 00001

Nome do Requerente/Autor:

249.393.583-72

(=) Valor do Principal
10,64

CNPJ/CPF do Requerente/Autor:

ANIBAL DA SILVA LINS
(-) Desconto/Abatimento

Seção Judiciária: Vara: 0000 Classe: (-) Outras deduções

Base de Cálculo: 100,00 (+) Mora / Multa

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

(+) Juros / Encargos

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A
[STN000DEF5078D1B455E89B0B260354B3BE]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
10,64

85810000000-5  10640280187-9  40001121000-7  24939358372-0

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União

GRU Judicial

Código de Recolhimento
18740-2

Número do Processo\Referência
0022983212023516

Competência
11/2023

Vencimento
06/11/2023

Nome do Contribuinte/Recolhedor:
ANIBAL DA SILVA LINS

CNPJ ou CPF do Contribuinte
249.393.583-72

Nome da Unidade Favorecida:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16A.REGIAO

UG / Gestão
080018 / 00001

Nome do Requerente/Autor:

249.393.583-72

(=) Valor do Principal
10,64

CNPJ/CPF do Requerente/Autor:

ANIBAL DA SILVA LINS
(-) Desconto/Abatimento

Seção Judiciária: Vara: 0000 Classe: (-) Outras deduções

Base de Cálculo: 100,00 (+) Mora / Multa

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

(+) Juros / Encargos

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A
[STN000DEF5078D1B455E89B0B260354B3BE]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
10,64

85810000000-5  10640280187-9  40001121000-7  24939358372-0
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
GAB. DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 

 MSCiv 0022983-21.2023.5.16.0000
IMPETRANTE: ANIBAL DA SILVA LINS E OUTROS (2) 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS 

DESPACHO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por  SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO MARANHÃO – SINDJUS-

em face da decisão do juízo da , proferida nosMA,  5ª Vara do Trabalho de São Luís/MA
autos da PetCiv nº 0017452-42.2023.5.16.0003, ajuizada por ANTONIA IOLENE SILVA E
OUTROS (2). 

Narra o impetrante que nos autos do processo referido foi
proferida decisão de indeferimento do pedido de tutela de urgência para fins de,
dentre outras coisas, sustar todos os efeitos do Ato da Comissão Eleitoral de
deferimento do registro do candidato George de Jesus dos Santos Ferreira à reeleição,
para o cargo de Presidente do SINDJUS/MA e suspender o pleito em curso. Aduz ter
sido o juízo induzido a erro ao aceitar como correta o julgamento da impugnação da
candidatura do Sr GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA, com base em parecer
elaborado pela assessoria jurídica do SINDJUS/MA, que ainda teria “subordinação e
interesse comum com seu gestor e presidente GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA
”.  Argumenta que referido parecer se baseia em decisão extraordinária da relatoria do
Ministro GILMAR MENDES para o trato de questão especifica e diversa do tratado na
impugnação. Alega que, no caso decido pelo Ministro do STF, “há um vice-prefeito que
esteve por APENAS 13 dias no cargo e que NÃO praticou qualquer ATO DE GESÃO. Já o
caso impugnado trata de sindicalista que assumiu o cargo e nele PRATICOU ATOS DE

, logo não há correlação alguma daGESTÃO DURANTE 104 (CENTO E QUATRO) DIAS
condição excludente da decisão do Douto Ministro se aplicar ao caso do Sr GEORGE DE

”(gn). Dissente da autoridade apontada como coatora quanto àJESUS SANTOS FERREIRA
necessidade de futura cognição exauriente eis que, em seu entendimento, todas as
alegações suscitadas na inicial estão documentalmente comprovadas. Alega, ainda, que
eventual precariedade e temporariedade da substituição do ex-Presidente ANIBAL DA
SILVA LINS pelo candidato GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA, nos termos da
legislação vigente, não afasta a inelegibilidade do candidato. A parte impetrante
impugna, por fim, a decisão da comissão eleitoral acerca da prestação de contas, com a
qual convergiu o ato ora atacado que consignou caber à Comissão Eleitoral disciplinar a
prestação de contas e resolver os casos omissos relacionados à eleição e ter aquela
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esclarecido o entendimento acerca da prestação de contas das chapas inscritas no
processo eleitoral, dentro das prerrogativas que lhe são concedidas pelo Estatuto e
pelo Regimento Eleitoral.  Ressaltou, aludida decisão, haver vedação ao poder público
de intervenção na organização e no funcionamento das entidades sindicais, inclusive
em processo eleitoral, através do Poder Judiciário. 

Nesse sentido, entendendo presentes a probabilidade do direito
e o perigo do dano, requer a concessão de liminar para a suspensão da eleição do
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (SINDJUS/MAA
inicial foi instruída com procuração e documentos.

Em síntese, é o relatório.

 

DECIDO

Mandado impetrado no prazo legal. Representação regular.

De início, convém registrar que é cabível o presente diantewrit 
da inexistência de qualquer outro recurso apto a reverter o ato inquinado de ilegal pela
autoridade coatora, vez que não cabe qualquer outro recurso contra a decisão.

O mandado de segurança é uma ação judiciária que se distingue
das demais pela índole do direito que visa a tutelar, ou seja, direito líquido e certo. Para
Hely Lopes Meireles, direito líquido e certo “é o que se apresenta manifesto na sua
existência, delimitado em sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

 impetração.”

A ação mandamental exige, portanto, prova pré-constituída da
liquidez e da certeza do direito perseguido, devendo a inicial vir instruída com todos os
documentos essenciais comprobatórios do direito que o impetrante entende lesado,
dado sua natureza célere e sumaríssima, incompatível com a dilação probatória.
Ressalte-se, a doutrina brasileira admite, atualmente, que seja utilizado o mandado de
segurança quando não houver discussão fática sobre a questão invocada, podendo
haver controvérsia sobre o direito, mas não sobre os fatos. (SCHIAVI, Mauro. Manual de
Direito Processual do Trabalho: de acordo com o Novo CPC, Reforma Trabalhista – Lei

. 15 ed. São Paulo: LTR, 20182018, p. 1.590).13.467/2017 e a IN nº 41/2018 do TST

Com efeito, direito líquido e certo, enquanto condição específica
da ação assecuratória é o que decorre de um fato que pode ser provado de plano,
mediante prova exclusivamente documental, no momento da impetração do 

. mandamus
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In casu, o impetrante ataca ato judicial da autoridade dita
coatora pelos motivos fáticos e jurídicos já relatados.

Pois bem. A antecipação de tutela é procedimento legal previsto
no artigo 300 do Código de Processo Civil que estabelece condicionantes à sua
concessão. A ausência da probabilidade do direito a que se refere o art. 300 do CPC,
por si só, desautoriza a concessão da antecipação da tutela de urgência. 

De certo, em sede de mandado de segurança interposto contra
decisão que indefere o pedido de tutela de urgência é cabível tão-somente analisar se
presentes, naquele momento, os requisitos previstos no artigo 300, do CPC:
probabilidade do direito postulado ( ) e perigo de dano fumus boni iuris (periculum in

).  Ocorre que, compulsando os autos, verifico, de plano, que o impetrante nãomora
diligenciou no sentido de carrear aos autos cópia dos autos originários, imprescindível
à análise do contexto probatório em que proferido o ato impugnado. De sorte que,
inviável a apreciação acerca do alegado preenchimento dos pressupostos do art. 300, 

, do CPC. caput

Note-se, a discussão acerca da precariedade e temporariedade
da substituição do ex-Presidente ANIBAL DA SILVA LINS pelo candidato GEORGE DE
JESUS DOS SANTOS FERREIRA, ao contrário do que quer fazer parecer a parte
impetrante, não é irrelevante, porquanto há interpretações do Supremo Tribunal
Federal,   para além da decisão do Ministro Gilmar Mendes citada na inicial deste 

, afastando a inelegibilidade se verificadas tais circunstâncias, como semandamus
percebe pelos arestos de Agravos Regimentais diversos no âmbito daquele Tribunal
que embasaram o parecer da assessoria jurídica do Sindicato. De sorte que, ignora-se
se apresentado no processo originário, quando do pedido de tutela de urgência, algum
documento que pudesse infirmar os fundamentos da decisão impugnada.

Nem se cogite falar que haveria a “fumaça do bom direito”
quanto à questão da prestação de contas. Como consignado na decisão atacada,  há
vedação ao poder público de intervenção na organização e no funcionamento das
entidades sindicais, inclusive em processo eleitoral, através do Poder Judiciário. Ora,
cabendo à Comissão Eleitoral disciplinar a prestação de contas e resolver os casos
omissos relacionados à eleição, tendo aquela esclarecido o entendimento acerca da
prestação de contas das chapas inscritas no processo eleitoral, no exercício de suas
prerrogativas, conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Eleitoral,   não se vislumbra
qualquer violação das normas jurídicas . 

Com efeito, dispõe o art. 10 da lei do mandado de segurança: “A
inicial será desde logo indeferida  por decisão motivada, quando não for o caso de,
mandado de segurança ou lhe  ou quando decorrido o  faltar algum dos requisitos legais

 (grifei).prazo legal para a impetração”
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Por seu turno, preconiza o art. 320 do CPC que “a petição inicial
”.será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação

Do exposto, a outro entendimento não se poderia chegar senão
a que, , não sendo devidamente instruído o presente mandado de segurançain casu
com documento essencial à apreciação do pleito, em conformidade com a lei, deve ser
indeferida a inicial, nos termos do art. 10 supratranscrito.

No caso do mandado de segurança, em especial, dado o seu
caráter de remédio constitucional com rito especial, deve ser devidamente instruído ab

, sem possibilidade de correção das irregularidades. Quanto a isto, inclusive,initio
oportuna a transcrição da Súmula nº 415 do c. TST: 

MANDADO DE
SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. Art. 321
do CPC de 2015. ART. 284 DO CPC de
1973. INAPLICABILIDADE (atualizada em
decorrência do CPC de 2015) – Res. 208
/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e

Exigindo o mandado de26.04.2016.
segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável o art. 321 do CPC
de 2015 (art. 284 do CPC de 1973)
quando verificada, na petição inicial do
"mandamus", a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação. (ex-
OJ nº 52 da SBDI-2 - inserida em
20.09.2000).

Posto isso, tendo em vista que o impetrante não juntou
documento indispensável à ação, impõe-se o indeferimento da inicial, nos termos dos
dispositivos legais apontados, razão pela qual decido extinguir o processo sem
resolução do mérito, consoante o art. 485, I, do CPC.

Notifique-se o impetrante do inteiro teor deste despacho, com
urgência, a fim de que, sanada a ausência detectada, seja dada ao impetrante a
possibilidade de ajuizamento do novo , caso queira, agora, em regime de plantão.writ

Custas dispensadas em face do valor irrisório, em conformidade
com a legislação vigente.
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SAO LUIS/MA, 31 de outubro de 2023.

JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
Desembargador Federal do Trabalho
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IMPETRANTE: ANIBAL DA SILVA LINS E OUTROS (2) 
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6e851e proferida nos autos.

DESPACHO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por  SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO MARANHÃO – SINDJUS-

em face da decisão do juízo da , proferida nosMA,  5ª Vara do Trabalho de São Luís/MA
autos da PetCiv nº 0017452-42.2023.5.16.0003, ajuizada por ANTONIA IOLENE SILVA E
OUTROS (2). 

Narra o impetrante que nos autos do processo referido foi
proferida decisão de indeferimento do pedido de tutela de urgência para fins de,
dentre outras coisas, sustar todos os efeitos do Ato da Comissão Eleitoral de
deferimento do registro do candidato George de Jesus dos Santos Ferreira à reeleição,
para o cargo de Presidente do SINDJUS/MA e suspender o pleito em curso. Aduz ter
sido o juízo induzido a erro ao aceitar como correta o julgamento da impugnação da
candidatura do Sr GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA, com base em parecer
elaborado pela assessoria jurídica do SINDJUS/MA, que ainda teria “subordinação e
interesse comum com seu gestor e presidente GEORGE DE JESUS SANTOS FERREIRA
”.  Argumenta que referido parecer se baseia em decisão extraordinária da relatoria do
Ministro GILMAR MENDES para o trato de questão especifica e diversa do tratado na
impugnação. Alega que, no caso decido pelo Ministro do STF, “há um vice-prefeito que
esteve por APENAS 13 dias no cargo e que NÃO praticou qualquer ATO DE GESÃO. Já o
caso impugnado trata de sindicalista que assumiu o cargo e nele PRATICOU ATOS DE

, logo não há correlação alguma daGESTÃO DURANTE 104 (CENTO E QUATRO) DIAS
condição excludente da decisão do Douto Ministro se aplicar ao caso do Sr GEORGE DE

”(gn). Dissente da autoridade apontada como coatora quanto àJESUS SANTOS FERREIRA
necessidade de futura cognição exauriente eis que, em seu entendimento, todas as
alegações suscitadas na inicial estão documentalmente comprovadas. Alega, ainda, que
eventual precariedade e temporariedade da substituição do ex-Presidente ANIBAL DA
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SILVA LINS pelo candidato GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA, nos termos da
legislação vigente, não afasta a inelegibilidade do candidato. A parte impetrante
impugna, por fim, a decisão da comissão eleitoral acerca da prestação de contas, com a
qual convergiu o ato ora atacado que consignou caber à Comissão Eleitoral disciplinar a
prestação de contas e resolver os casos omissos relacionados à eleição e ter aquela
esclarecido o entendimento acerca da prestação de contas das chapas inscritas no
processo eleitoral, dentro das prerrogativas que lhe são concedidas pelo Estatuto e
pelo Regimento Eleitoral.  Ressaltou, aludida decisão, haver vedação ao poder público
de intervenção na organização e no funcionamento das entidades sindicais, inclusive
em processo eleitoral, através do Poder Judiciário. 

Nesse sentido, entendendo presentes a probabilidade do direito
e o perigo do dano, requer a concessão de liminar para a suspensão da eleição do
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (SINDJUS/MAA
inicial foi instruída com procuração e documentos.

Em síntese, é o relatório.

 

DECIDO

Mandado impetrado no prazo legal. Representação regular.

De início, convém registrar que é cabível o presente diantewrit 
da inexistência de qualquer outro recurso apto a reverter o ato inquinado de ilegal pela
autoridade coatora, vez que não cabe qualquer outro recurso contra a decisão.

O mandado de segurança é uma ação judiciária que se distingue
das demais pela índole do direito que visa a tutelar, ou seja, direito líquido e certo. Para
Hely Lopes Meireles, direito líquido e certo “é o que se apresenta manifesto na sua
existência, delimitado em sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

 impetração.”

A ação mandamental exige, portanto, prova pré-constituída da
liquidez e da certeza do direito perseguido, devendo a inicial vir instruída com todos os
documentos essenciais comprobatórios do direito que o impetrante entende lesado,
dado sua natureza célere e sumaríssima, incompatível com a dilação probatória.
Ressalte-se, a doutrina brasileira admite, atualmente, que seja utilizado o mandado de
segurança quando não houver discussão fática sobre a questão invocada, podendo
haver controvérsia sobre o direito, mas não sobre os fatos. (SCHIAVI, Mauro. Manual de
Direito Processual do Trabalho: de acordo com o Novo CPC, Reforma Trabalhista – Lei

. 15 ed. São Paulo: LTR, 20182018, p. 1.590).13.467/2017 e a IN nº 41/2018 do TST
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Com efeito, direito líquido e certo, enquanto condição específica
da ação assecuratória é o que decorre de um fato que pode ser provado de plano,
mediante prova exclusivamente documental, no momento da impetração do 

. mandamus

In casu, o impetrante ataca ato judicial da autoridade dita
coatora pelos motivos fáticos e jurídicos já relatados.

Pois bem. A antecipação de tutela é procedimento legal previsto
no artigo 300 do Código de Processo Civil que estabelece condicionantes à sua
concessão. A ausência da probabilidade do direito a que se refere o art. 300 do CPC,
por si só, desautoriza a concessão da antecipação da tutela de urgência. 

De certo, em sede de mandado de segurança interposto contra
decisão que indefere o pedido de tutela de urgência é cabível tão-somente analisar se
presentes, naquele momento, os requisitos previstos no artigo 300, do CPC:
probabilidade do direito postulado ( ) e perigo de dano fumus boni iuris (periculum in

).  Ocorre que, compulsando os autos, verifico, de plano, que o impetrante nãomora
diligenciou no sentido de carrear aos autos cópia dos autos originários, imprescindível
à análise do contexto probatório em que proferido o ato impugnado. De sorte que,
inviável a apreciação acerca do alegado preenchimento dos pressupostos do art. 300, 

, do CPC. caput

Note-se, a discussão acerca da precariedade e temporariedade
da substituição do ex-Presidente ANIBAL DA SILVA LINS pelo candidato GEORGE DE
JESUS DOS SANTOS FERREIRA, ao contrário do que quer fazer parecer a parte
impetrante, não é irrelevante, porquanto há interpretações do Supremo Tribunal
Federal,   para além da decisão do Ministro Gilmar Mendes citada na inicial deste 

, afastando a inelegibilidade se verificadas tais circunstâncias, como semandamus
percebe pelos arestos de Agravos Regimentais diversos no âmbito daquele Tribunal
que embasaram o parecer da assessoria jurídica do Sindicato. De sorte que, ignora-se
se apresentado no processo originário, quando do pedido de tutela de urgência, algum
documento que pudesse infirmar os fundamentos da decisão impugnada.

Nem se cogite falar que haveria a “fumaça do bom direito”
quanto à questão da prestação de contas. Como consignado na decisão atacada,  há
vedação ao poder público de intervenção na organização e no funcionamento das
entidades sindicais, inclusive em processo eleitoral, através do Poder Judiciário. Ora,
cabendo à Comissão Eleitoral disciplinar a prestação de contas e resolver os casos
omissos relacionados à eleição, tendo aquela esclarecido o entendimento acerca da
prestação de contas das chapas inscritas no processo eleitoral, no exercício de suas
prerrogativas, conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Eleitoral,   não se vislumbra
qualquer violação das normas jurídicas . 

Assinado eletronicamente por: JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS - Juntado em: 31/10/2023 19:19:58 - 55f9311

Fls.: 160



Com efeito, dispõe o art. 10 da lei do mandado de segurança: “A
inicial será desde logo indeferida  por decisão motivada, quando não for o caso de,
mandado de segurança ou lhe  ou quando decorrido o  faltar algum dos requisitos legais

 (grifei).prazo legal para a impetração”

Por seu turno, preconiza o art. 320 do CPC que “a petição inicial
”.será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação

Do exposto, a outro entendimento não se poderia chegar senão
a que, , não sendo devidamente instruído o presente mandado de segurançain casu
com documento essencial à apreciação do pleito, em conformidade com a lei, deve ser
indeferida a inicial, nos termos do art. 10 supratranscrito.

No caso do mandado de segurança, em especial, dado o seu
caráter de remédio constitucional com rito especial, deve ser devidamente instruído ab

, sem possibilidade de correção das irregularidades. Quanto a isto, inclusive,initio
oportuna a transcrição da Súmula nº 415 do c. TST: 

MANDADO DE
SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. Art. 321
do CPC de 2015. ART. 284 DO CPC de
1973. INAPLICABILIDADE (atualizada em
decorrência do CPC de 2015) – Res. 208
/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e

Exigindo o mandado de26.04.2016.
segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável o art. 321 do CPC
de 2015 (art. 284 do CPC de 1973)
quando verificada, na petição inicial do
"mandamus", a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação. (ex-
OJ nº 52 da SBDI-2 - inserida em
20.09.2000).

Posto isso, tendo em vista que o impetrante não juntou
documento indispensável à ação, impõe-se o indeferimento da inicial, nos termos dos
dispositivos legais apontados, razão pela qual decido extinguir o processo sem
resolução do mérito, consoante o art. 485, I, do CPC.

Notifique-se o impetrante do inteiro teor deste despacho, com
urgência, a fim de que, sanada a ausência detectada, seja dada ao impetrante a
possibilidade de ajuizamento do novo , caso queira, agora, em regime de plantão.writ
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Custas dispensadas em face do valor irrisório, em conformidade
com a legislação vigente.

 

 

 

 

SAO LUIS/MA, 31 de outubro de 2023.

JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS
Desembargador Federal do Trabalho
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